
PROGRAMA ASSOCIADO DE PÓS-GRADUAÇÃO 
EM EDUCAÇÃO FÍSICA – UPE/UFPB

http://w2.portais.atrio.scire.net.br/upe-papgef/index.php/pt/
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RELATÓRIO

No  dia  16  de  agosto  de  2023,  a  comissa�o  responsa�vel  pela  ana� lise  dos  pedidos  de
renovaça�o  ou concessa�o  de bolsas de estudo,  composta pelo Prof.  Dr.  Marcos Andre�
Moura dos Santos (Vice-Coordenador do PAPGEF na UPE), Prof. Dr. Marcelo Tavares de
Melo (docente permanente) e Rodolfo Gomes (representante discente), reuniu-se a fim
de analisar os pedidos apresentados pelos discentes do doutorado. Ressalta-se que os
trabalhos  desta  Comissa�o  foram  limitados  aos  pedidos  apresentados  por  discentes
academicamente vinculados a2  UPE. 

Foram recebidos seis pedidos (novas concesso� es) de estudantes do curso de doutorado
em Educaça�o Fí�sica. Na ana� lise dos pedidos foram considerados os crite�rios contidos nas
portarias  CAPES  n 76/2010  e  Norma  interna  do  PAPGEF  UPE/UFPB  n 05/2012,
adotando-se a ana� lise dos seguintes itens: 

1. Apresentaça�o da documentaça�o exigida em Edital;
2. Tipo do pedido (renovaça�o/implantaça�o);
3. Ví�nculo empregatí�cio formal (na�o/sim);
4. Regime de trabalho (parcial/total);
5. Informaça�o sobre percepça�o de vencimentos;
6. Tempo no curso (data de ingresso);
7. Avaliaça�o do orientador (no caso dos pedidos de renovaça�o);
8. Quantidade de bolsas por orientador;
9. Nota final no processo seletivo (no caso dos ingressantes) e coeficiente de 

rendimento para os estudantes bolsistas que apresentaram pedido de 
renovaça�o.

Destacamos que apo� s ana� lise, a comissa�o decidiu pelo deferimento das solicitaço� es das
novas concesso� es apresentadas.  Os pedidos dos requerentes para implantaça�o foram
classificados em ordem de prioridade de implantaça�o, na�o sendo nenhum dos pedidos
excluí�dos  do  processo,  mas  sim  classificados  em  conformidade  com  os  crite�rios
especí�ficos das bolsas de demanda social (CAPES). 

Neste momento, observou-se disponibilidade para implantaça�o imediata de duas bolsas
de doutorado, as quais se tornaram disponí�veis por disponibilizaça�o de novas cotas do
PFA/UPE e da PROPEGI. Segue adiante a listagem dos pedidos que foram deferidos pela
Comissa�o como novas concesso� es. 
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NOME CLASSIFICAÇÃO TIPO CURSO
LARISSA DA SILVA SOUZA 1 NC D
JESSICA GOMES GONÇALVES 2 NC D
RAPHAELA CRISTINE RIBEIRO DE LIMA 3 LE D
CAMILA FERNANDA PENA PEREIRA 4 LE D
ROSSANA ARRUDA BORGE DUPONT 5 LE D
THIAGO BORGES MADUREIRA SABINO 6 LE D

NC= Nova concessão; LE= Lista de espera.

EG  importante  destacar  que  a  concessa�o  de  novas  bolsas  sera�  objeto  de  avaliaça�o
perio� dica e os discentes agraciados devem manter bom desempenho acadeImico para
que as mesmas sejam mantidas.  A Comissa�o fara�  avaliaça�o semestral dos bolsistas a
partir do relato� rio semestral e/ou outros instrumentos que julgar necessa� rios para que
as cotas sejam aplicadas conforme normatizaça�o do Programa de Demanda Social. No
inicio de 2024, todos os bolsistas sera�o avaliados e as concesso� es feitas podera�o ou na�o
ser renovadas.

Importante destacar que conforme Portaria CAPES n 76/2010, Art. 10, “a bolsa sera�
concedida pelo prazo ma�ximo de doze meses, podendo ser renovada anualmente ate�
atingir o limite de 48 (quarenta e oito) para o doutorado, e de 24 (vinte e quatro) meses
para o mestrado, se atendidas as seguintes condiço� es”: (I) recomendaça�o da Comissa�o
de  Bolsas  CAPES/DS,  sustentada  na  avaliaça�o  do  desempenho  acadeImico  do  po� s-
graduando; e, (II) continuidade das condiço� es pessoais do bolsista, que possibilitaram a
concessa�o anterior.
 
Nos colocamos a2  disposiça�o desta Coordenaça�o ou do Colegiado do PAPGEF UPE/UFPB
para esclarecer quaisquer du� vidas. 

Cordialmente, 

Prof. Dr. Marcos André Moura dos Santos

Prof. Dr. Marcelo Tavares de Melo

Rodolfo Gomes 

Universidade de Pernambuco                                               Universidade Federal da Paraíba
Rua Arnóbio Marques, 310, Recife – PE - Brasil    Cidade Universitária - João Pessoa - PB – Brasil
CEP: 50100-130 Fone: +55 (81) 3183 3373                CEP: 58051-900 Fone: +55 (83) 3209-8502
posgraduacao.esef@upe.br                                                  papgedf@ccs.ufpb.br

http://w2.portais.atrio.scire.net.br/upe-papgef/index.php/pt/

	cursos de MESTRADO e Doutorado

